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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde e 

elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde 

(PGRSS do Município de Perobal, Estado do Paraná  

   Quantidade e valores:     

 

Lote Item Especificação Cód. Município Unidade Qt Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de 
Empresa para 
prestação de 
serviços de 
coleta, 
tratamento e 
destino final de 
resíduos sólidos 
de saúde 
pertencentes 
aos Grupos A, 
B, e E, a serem 
coletados em 
todas unidades 
de saúde do 
Município de 
Perobal, Estado 
do Paraná, 
sendo 100 kg, 
de acordo com a 
RDC 306, 
ANVISA e 
resolução 
CONAMA nº 
358, com 
veículos 
especializados, 
licenciados pela 
FATMA, IAP. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.469,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 41.636,04 

 
 
 

 
 
 

Elaboração do 
PGRSS (Plano 
de 
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1 2 Gerenciamento 
de Resíduos 
Sólidos de 
Saúde). 

SR 1 R$ 20.100,00 R$ 20.100,00 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

3 

Coleta, 
transporte, 
tratamento e 
destinação final 
de resíduos 
excedentes dos 
Grupos A, E e B 
(químicos) e 
carcaças nas 
Unidades de 
Saúde do 
Município de 
Perobal.   

  
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 

R$ 12,89 

 
 
 
 
 

R$ 5.156,00 

 Valor Total R$ 66.892,04 

JUSTIFICATIVA PARA LOTE ÚNICO: Faz-se necessário que todos os serviços 

sejam prestados por uma única empresa porque a mesma empresa que realiza 

a coleta dos resíduos é quem possui conhecimento técnico sobre a destinação 

correta de cada tipo de material. Dessa forma, ela consegue elaborar o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) de forma 

adequada, planejando corretamente todas as etapas do manejo dos resíduos, 

desde a coleta até a destinação final, garantindo o cumprimento da legislação e 

a proteção da saúde pública e do meio ambiente. 

Os resíduos de serviços de saúde, quando manejados de forma inadequada, 

representam riscos significativos à saúde humana, podendo ocasionar 

acidentes ocupacionais, contaminação ambiental, disseminação de agentes 

patogênicos e agravos à saúde coletiva. Dessa forma, o PGRSS constitui um 

instrumento essencial de gestão, permitindo o controle sistemático das etapas 

de segregação, acondicionamento, identificação, coleta, armazenamento, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos. 

A implantação do PGRSS atende às normativas estabelecidas pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelos órgãos ambientais 

competentes, em especial à Resolução RDC nº 222/2018, que dispõe sobre as 

boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, bem como 

às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. O cumprimento dessas 

normas é obrigatório e condiciona o funcionamento regular dos serviços de 

saúde. 
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Além do aspecto legal, o PGRSS contribui para a organização dos processos 

de trabalho, a redução da geração de resíduos, o uso racional de recursos, a 

promoção da educação permanente dos profissionais e o fortalecimento das 

ações de vigilância sanitária e ambiental. Sua elaboração também possibilita o  

monitoramento contínuo das práticas adotadas, a identificação de falhas 

operacionais e a implementação de medidas corretivas e preventivas. 

Dessa forma, a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde é indispensável para garantir a conformidade legal, a 

segurança sanitária, a responsabilidade socioambiental e a qualidade dos 

serviços prestados à população. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 20/2023 de 14 de março de 2023. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

Julgamento será por Lote, disputa aberto.  

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação 

Participação: ampla concorrência. Justificativa: Devido à complexidade do 

objeto visando proposta mais vantajosa, aumento da competitividade e melhor 

aproveitamento dos recursos de mercado.  

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de na 

modalidade PREGÃO, nas disposições da Lei Federal n.º14.133/2021 Art. 6 

inciso XLI e Art. 28 inciso I ainda em conformidade com o Decreto Municipal n.º 

28/2023. 

O valor da despesa, conforme constante do escopo acima totalizou R$ 

66.892,04 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e quatro 

centavos). 

O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas 

pelo Setor de saúde assim como pesquisa em outros órgãos, contratos 

anteriores já formalizados por essa administração, pormenorizada no ETP, o 
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que revelou a possibilidade da contratação ser realizada mediante licitação na 

modalidade pregão. 

Quanto à necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 

1 deste Termo de Referência, tendo em vista as normatizações, a quantidade 

de resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação 

final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, a contratação de empresa para 

Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos 

dos Serviços de Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de 

Perobal/PR, em conformidade com a Resolução CONAMA Nº. 358/2005, 

Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, se faz imprescindível por tratar-se de 

serviço indispensável, sendo necessária a contratação de empresa para a 

realização do serviço devido ao fato deste município não possuir os 

equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a sua 

realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a destinação 

final dos resíduos produzidos em função dos procedimentos em atendimentos 

em saúde. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [PCA] 

2026 conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Quanto à necessidade da contratação, tendo em vista as normatizações, a 

quantidade de resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e 

destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, a contratação de 

empresa para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final 

dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no 

Município de Perobal/PR, em conformidade com a Resolução CONAMA Nº. 

358/2005, Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, se faz imprescindível por 

tratar-se de serviço indispensável, sendo necessária a contratação de empresa 

para a realização do serviço devido ao fato deste município não possuir os 

equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a sua 

realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a destinação 

final dos resíduos produzidos em função dos procedimentos em atendimentos 

em saúde. 

A elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

(PGRSS) justifica-se pela necessidade de estabelecer diretrizes, 

procedimentos e responsabilidades para o manejo adequado dos resíduos 

gerados nas unidades e serviços de saúde, visando à proteção da saúde 

pública, à segurança dos trabalhadores, à preservação do meio ambiente e ao 

atendimento à legislação sanitária e ambiental vigente. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A execução será contínua durante a vigência contratual, conforme 
cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. É vedada a subcontratação, salvo autorização expressa da Administração, 
nos termos do edital. 

4.3. Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.4. A contratada deverá possuir licenças ambientais válidas, alvará sanitário e 
demais autorizações exigidas pelos órgãos competentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A prestação de serviços dará inicio na data de assinatura do contrato.  

5.1. A coleta será efetuada, em dias estabelecidos pela Contratante, sendo 
realizada quinzenalmente nos seguintes endereços: 

a) Rua Jaracatiá, 1060, Centro – Perobal; 
b) Rua Guilherme Bruxel, 1544, Jardim Imperial – Perobal; 
c) Av. Palmital, 1276, Jardim Independência – Perobal; 
d) Avenida Guairá esquina com Rua Barimbé, 1099, distrito do Cedro, 
e) Rua Guassatonga nº 1126, Jardim IndepenDência – Perobal. 

 

O Plano de Gerenciamento (PGRSS) deverá ser entregue em no máximo de 

(30) dias após a assinatura do contrato.  

O transporte deverá ser realizado em veículos específicos, licenciados e com 

identificação visual de risco biológico.  

O tratamento e destinação final deverão atender integralmente à legislação 

ambiental e sanitária vigente.  

A contratada deverá fornecer relatórios mensais com quantitativos coletados e 

comprovantes de destinação final. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características; 

O prazo para prestação dos serviços, sendo que a coleta deverá ser quinzenal, 

podendo ser ajustada conforme a demanda do município. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 

021/2023, art. 20, VI); 

7.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto  Municipal nº 

021/2023, art. 20, II); 

7.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 21/2023, art. 20, III);  

7.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 021/2023, art. 20, IV). 

7.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº021/2023, art. 20, V). 

7.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

7.1.6. Fiscalização Administrativa 

7.1.7. O fiscal administrativo do contrato deverá prestar apoio técnico e 

operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às 

suas competências (Decreto n.º021/2023, art. 21, I) 

7.1.8. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

(Decreto n.º021/2023, art. 21, II) 

7.1.9. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 

trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras 

expedidas pelo Município. Decreto n.º021/2023, art. 21, III) 

7.1.10. Gestor do Contrato 

7.1.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 

7.1.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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7.1.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, 

devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o 

fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 

19, IV).  

7.1.14. O gestor do contrato manterá atualizado o processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou 

não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 

Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

7.1.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

7.1.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

7.1.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, justificadamente quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.1.3. o prazo de validade; 

8.1.4. a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 

 

 

10 

 

8.1.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.1.6. o período respectivo de execução do contrato;  

8.1.7. o valor a pagar; e  

8.1.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado mensalmente, até o 10º 

dia útil  de cada mês subseqüente ao fornecimento, mediante o 

encaminhamento das Notas Fiscais., conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada e imediata. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: 

 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira:  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica:  

9.18. Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado(s) ou certidão(ões) 

expedido(os) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante já realizou/executou fornecimento/prestação de serviço 

compatível com objeto desta licitação. A comprovação deverá ser realizada por 

meio de apresentação de documentos devidamente assinados, carimbados e 

em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos/serviços.  

9.19 Com fundamento legal – Lei Estadual nº 12.493/99, Decreto Estadual nº 
6.674/02, Resolução nº 358/05 – CONAMA e RDC nº 306/04 – ANVISA a 
licitante melhor classificada na fase de lances deverá apresentar os 
documentos abaixo relacionados.   
a) Licença Operacional da empresa coletora expedida por órgão ou instituto 
ambiental competente do Estado, com finalidade de coleta, transporte e 
armazenamento temporário;  
b) Licença Operacional da empresa incineradora expedida por órgão ou 
instituto ambiental competente do Estado, com finalidade de tratamento térmico 
(incineração) dos resíduos dos serviços de saúde;  
c) Licença Operacional da empresa de destino final onde são depositadas as 
cinzas;  
d) Carta de anuência da empresa incineradora para a empresa de coleta e 
transporte se for o caso de empresas diferentes;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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e) Comprovação da existência de responsável técnico pelo transporte, podendo 
ser cadastrado junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, CRQ (Conselho Regional de Química), CRBio (Conselho 
Regional de Biologia) e qualquer outro órgão de classe que se declarar 
competente para tanto, observadas as suas responsabilidades legais;  
f) Apresentação de carteira do MOPP (Movimentação e Operação de Produtos 
Perigosos) ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação), desde que nela esteja 
inserido, em campo específico, a realização do curso do MOPP; o documento 
deverá ser, de no mínimo, um condutor do veículo;  
g) Certificado de capacidade técnica de, no mínimo, um veículo coletor, 
expedida pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial);  
h) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), NR09, atualizados, 
da incineradora e transportadora;  

9.20.  À celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais com 

9.20.1. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/PR; 

9.20.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria 

Geral da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

pratica de ato de improbidade administrativa a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.22. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor e existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte da empresa apontadas no relatório de ocorrências da PGM. 

9.23. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas fornecimento similares, dentre outros. 

9.24. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

9.26. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação 

Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 66.892,04(sessenta e seis mil, 

oitocentos e noventa e dois reais e quatro centavos).  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município.  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL 

07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 

103011304.2043 Manutenção das Atividades da Saúde 

241/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte 1000 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

Perobal, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

__________________________________ 

HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I – TR 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(emitir em impresso timbrado da proponente) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Perobal-PR 

Pregoeiro 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, 

com sede na ............................................................... , através de seu 

representante legal infra-assinado, que:  

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação.  

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa.  

 

DECLARO que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO que está ciente e concorda com as condições contidas no edital 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

DECLARO que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

DECLARO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

DECLARO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
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partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

DECLARO que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ................................... , cuja 

função/cargo é. ............................................................... (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 

Contrato.  

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: E-mail: Telefone:(…..)  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob 

pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos.  

Nomeamos e constituímos o senhor(a).........................................,  para ser 

o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no Contrato.  

...................................................................,......., ................... de 2026. 

 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome 

Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO II – TR 

MODELO DE PROPOSTA REFORMULADA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste Pregoeiro a nossa proposta 

de preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico nº_______/2026, cujo objeto é 

.................................., constantes no edital  que contêm as especificações 

técnicas e comerciais que possibilitarão o preparo das propostas. 

 

  

LOTE  Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Marca 

         

      TOTAL:   

 

LOTE  Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Marca 

         

      TOTAL:   

 

• O prazo de vigência é de 12 (doze) meses. 

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) 

dias, que será contado a partir da apresentação da proposta de preços. 

• O pagamento será efetuado conforme Edital e Termo de Referência.  

• Declaro que nos preços formulados na proposta estão inclusos todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: 

tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até sua 

entrega no local fixado pela Secretaria solicitante, e que o preço ofertado 

corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

• Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências 

estipuladas em Edital. 

• O pagamento deverá ser efetuado por transferência bancária em conta 

em que é titular a contratada conforme segue os dados: Banco: 

____________Agência: _________Conta ____________, cidade ___________ 

Data. 

Atenciosamente, 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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ANEXO III - TR 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATO Nº****/2026. 

DE 

(FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO/PRESTAÇ

ÃO DE SERVIÇOS) 

(MODALIDADE DE LICITAÇÃO) Nº**/2026 

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍPIO DEPEROBAL, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

01.612.444/0001-40, com sede administrativa no Paço Municipal “Anibal 

Khury”, localizaddo na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência em 

Perobal - PR., neste ato representado por seu prefeito municipal o Sr. 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, agente 

político, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos,celebrado com fundamento no (modalidade 

de licitação) n°**/2026-PMP, homologada pela Portaria Nº***, de (data), que 

integram o presente Termo, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação **********************, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2       

3       

...       

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. ÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do presente termo de contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

  

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Haverá a retenção do IRRF e tributos na forma da legislação em vigor, 

devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes, quando 

necessário.  (Decreto Municipal n.º 081 de 28 de agosto de 2023.) 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

OS prazos para pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 15(quinze) dias a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida à prorrogação motivada, por igual 

período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15(quinze) dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; Quando não for possível a verificação da 

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
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Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) 

dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do subitem 12.1, de 0,5%  a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de de 0,5%  a 30%do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será 

de 0,5%  a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa 

será d e 0,5%  a 30%do valor do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.1.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
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(trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 
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Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX)  

O contrato será extinto quando não cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 

da mesma Lei. 

12.1.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.1.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.1.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.4. Indenizações e multas. 
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A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , ......... de ................................. 

de 20..... 

 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal de Perobal 

 

 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-________________ 

Gestor do Contrato  

Matricula:  

2-________________ 

Fiscal do Contrato 

Matricula:  

 

 

 

 


